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  ANA ESTELA HADDAD E MARIANA SCAFF

Mães no sistema prisional
Prisão preventiva pode ser substituída por domiciliar

12.mai.2019 às 2h00

 EDIÇÃO IMPRESSA (https://www1.folha.uol.com.br/fsp/fac-simile/2019/05/12/)

Ana Estela Haddad

OPINIÃO

Ana Estela Haddad, professora associada da Faculdade de Odontologia da USP - Reinaldo

Canato - 12.mai.18/Folhapress

https://www1.folha.uol.com.br/fsp/fac-simile/2019/05/12/
https://www.uol.com.br/


06/02/2020 Mães no sistema prisional - 12/05/2019 - Opinião - Folha

https://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2019/05/maes-no-sistema-prisional.shtml 2/4

Mariana Scaff

“Lei que veta prisão para gestantes e mães de crianças é descumprida no Rio”

é o título de reportagem publicada em 29 de março nesta Folha

(https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/03/lei-que-veta-prisao-para-gestantes-e-maes-de-criancas-e-descumprida-

no-rio.shtml), abordando um tema que ainda tem pouca visibilidade: as mães

privadas de liberdade.

O texto mostra que nos 347 casos analisados pela Defensoria Pública do

estado do Rio, órgão que faz um notável trabalho na tentativa de garantir os

direitos dessas pessoas, predominam mulheres presas por crimes

relacionados à Lei de Drogas (132) ou furto (118), as quais, em sua maioria, se

identificam como pretas ou pardas. 

Os dados do nosso sistema prisional são alarmantes: segundo o Banco

Nacional de Monitoramento de Prisões, em 2018 eram 602.217 pessoas

privadas de liberdade em todo o país, sendo que 40% delas ainda não haviam

sido julgadas, ou seja, eram presos provisórios. E 64% dessa população

prisional é composta por pessoas negras, 75% com baixa escolaridade, não

tendo tido sequer acesso ao ensino médio.

Principalmente no caso das mulheres, soma-se a este contexto a lei nº

11.343/2006, mais conhecida como Lei de Drogas, a qual resultou num

aumento de 656% de mulheres no sistema prisional entre 2000 e 2016.

Segundo dados do Infopen (Levantamento Nacional de Informações

Penitenciárias), 74% das mulheres privadas de liberdade são mães, enquanto

47% dos homens na mesma condição declaram ser pais.

Data de 2017 a alteração da legislação para vedar o uso de algemas em

grávidas durante o trabalho e realização do parto e no puerpério. O Estatuto

da Criança e do Adolescente (1990) estabelece que “incumbe ao poder

público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe no período

pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir as consequências do

estado puerperal”. 

É importante acrescentar que o grande avanço no tratamento desta questão
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(https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/02/julgamento-historico-do-supremo-decide-a-favor-das-maes-

presas.shtml) até o momento, foi dado, na verdade, pela lei nº 13.257/2016 (Marco

Legal da Primeira Infância). O artigo 318 do Código Penal discorre sobre as

possibilidades de substituição da prisão preventiva pela domiciliar, e o Marco

Legal da Primeira Infância inclui a mulher com filho até 12 anos incompletos,

e o homem preso, caso seja o único responsável pelo filho de até 12 anos.

Ser gestante também é suficiente para que o juiz possa substituir a prisão

preventiva pela domiciliar. Observa-se, desde a sua sanção, a luta para que

esse direito seja exercido, a despeito de barreiras que atrasam o processo,

como a questão documental —a gravidez e/ou existência de filhos precisa

ser comprovada— e a demora na análise das solicitações da prisão

domiciliar. 

O Coletivo de Advogados em Direitos Humanos (CADHu), com o apoio da

Defensoria Pública da União e de atores da sociedade civil, impetrou no

Supremo Tribunal Federal, em 2017, pouco mais de um ano após a sanção do

Marco Legal da Primeira Infância, um habeas corpus coletivo para que o

artigo 318 do Código Penal fosse aplicado às mulheres em prisão preventiva,

e mostrou que boa parte dos pedidos de prisão domiciliar nos casos

especificados pela lei estava sendo indeferido.

É preciso que se promova a vigilância e proatividade constantes com o que

foi conquistado, para que o Marco Legal da Primeira Infância e seus avanços

no tratamento dos direitos das crianças e de suas mães não seja esquecido e

possa efetivamente beneficiar as que se encontram nesse grau de

vulnerabilidade. Dessa forma, ganha a sociedade como um todo.

sua assinatura pode valer ainda mais

Você já conhece as vantagens de ser assinante da Folha? Além de ter acesso a

reportagens e colunas, você conta com newsletters exclusivas (conheça aqui

(https://login.folha.com.br/newsletter)). Também pode baixar nosso aplicativo gratuito na

Apple Store (https://apps.apple.com/br/app/folha-de-s-paulo/id943058711) ou na Google Play

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.folha.app&hl=pt_BR) para receber alertas das
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principais notícias do dia. A sua assinatura nos ajuda a fazer um jornalismo

independente e de qualidade. Obrigado!

ENDEREÇO DA PÁGINA
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